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Vitória (ES), Quarta-feira, 24 de Abril de 2013
MUNICIPALIDADES E OUTROS

ATOS DA PRESIDÊNCIA

RESUMO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO MP Nº 001/
2011 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO ESPIRITO SANTO E O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTA-
DO DO ESPIRITO SANTO.

ENTIDADES CONVENENTES:
Cedente - Ministério Público do Estado do Espírito Santo, Cessionário -
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O item 1.2 do Convênio MP nº.
001/2011 passa a ter a seguinte redação:

O objeto do convênio ora aditado, trata da cessão da servidora efetiva
do Ministério Público do Estado do Espírito Santo, Mirela Dias Baioco,
Matrícula nº. 628, Agente de Apoio/Administrativo, para assumir o car-
go em comissão de Consultor de Finanças Públicas no TCEES, a contar
de 1º de janeiro de 2013.

Vitória-ES, 23 de abril de 2013.
Conselheiro SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

Presidente
Protocolo 37253

PORTARIA CGDP Nº 010, de 22 de abril de 2013.
-RECOMENDAÇÃO GERAL Nº 006/2013-

Dispõe sobre o uso racional do papel nas manifestações funcionais.

O CORREGEDOR GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍ-
RITO SANTO, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Comple-
mentar Federal nº. 80/94 e a Lei Complementar Estadual nº. 55/94, e:

CONSIDERANDO o dever dos defensores públicos em observar as nor-
mas legais e regulamentares;
CONSIDERANDO a atribuição de orientação e fiscalização da atividade
funcional dos membros da Instituição;
CONSIDERANDO a atribuição para expedir recomendações gerais a De-
fensores Públicos, diante de informações recebidas ou obtidas durante
inspeções ou correições, sobre matéria afeta à Corregedoria;
CONSIDERANDO a atribuição para baixar normas visando à regularidade
e ao aperfeiçoamento das atividades da Defensoria Pública;
CONSIDERANDO que são deveres dos membros da Defensoria Pública
desempenhar com zelo e dedicação suas atribuições funcionais, as fun-
ções de sua competência e outras que lhe forem atribuídas por lei, nos
termos do art. 41, XII da LC 55/94;
CONSIDERANDO que o Defensor Públ ico deve zelar pela  economia de
papel e conservação do patrimônio público, nos termos do art. 223, IX
da LC 46/94;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de combater o desperdíc io e
adotar práticas sustentáveis, gerando, dentre outros, economia de re-
cursos e um aperfeiçoamento na prestação dos serviços;

RECOMENDA:

“OS DEFENSORES PÚBLICOS, SERVIDORES E SERVIÇOS AUXILIARES
DEVEM VISUALIZAR O DOCUMENTO ANTES DE IMPRIMÍ-LO, EVITANDO
ERROS DE CÓPIA”.

“SEMPRE QUE O EQUIPAMENTO PERMITIR, DEVE-SE ADOTAR O MODO
FRENTE E VERSO COMO PADRÃO DE IMPRESSÃO.”

“QUANDO O PAPEL FOR UTILIZADO APENAS DE UM LADO E PUDER SER
REAPROVEITADO, O RESPONSÁVEL DEVE PROVIDENCIAR A CONFEC-
ÇÃO DE BLOCOS, DESDE QUE NÃO CONTENHA INFORMAÇÕES DE CARÁ-
TER RESERVADO”.

Vitória/ES, 22 de abril de 2013.
Gustavo Costa Lopes

Defensor Público Corregedor Geral
Protocolo 36562
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PORTARIA CGDP Nº 011, de 23 de abril de 2013.
-RECOMENDAÇÃO GERAL Nº 007/2013-

Dispõe sobre a atualização e regularidade dos dados cadastrais de de-
fensor público.

O CORREGEDOR GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ESPÍRI-
TO SANTO, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Complementar
Federal nº. 80/94 e a Lei Complementar Estadual nº. 55/94, e:

CONSIDERANDO o dever dos defensores públicos em observar as nor-
mas legais e regulamentares;
CONSIDERANDO a atribuição de orientação e fiscalização da atividade
funcional dos membros da Instituição;
CONSIDERANDO a atribuição para expedir recomendações gerais a De-
fensores Públicos, diante de informações recebidas ou obtidas durante
inspeções ou correições, sobre matéria afeta à Corregedoria;
CONSIDERANDO a atribuição para baixar normas visando à regularidade
e ao aperfeiçoamento das atividades da Defensoria Pública;
CONSIDERANDO que são deveres dos membros da Defensoria Pública
desempenhar com zelo e dedicação suas atribuições funcionais, as fun-
ções de sua competência e outras que lhe forem atribuídas por lei, nos
termos do art. 41, XII da LC 55/94;
CONSIDERANDO, por fim, que o Defensor Público sempre deve manter
atualizado seu cadastro na Instituição, na forma da LC 46/94 e da Por-
taria DPG nº 127, de 11/03/2011;


